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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PEC 390 DE 2014 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2022 
(Do Sr. Jorge Solla) 

 

 

Requer a realização de audiência pública para 

debater a Proposta de Emenda à Constituição 

nº 390, de 2014, com a participação dos 

convidados especificados. 

 

 

 Senhora Presidenta, 

 

 Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeremos a Vossa Excelência a realização de reunião de audiência pública, 

com os convidados abaixo elencados, a fim de contribuírem com os trabalhos 

desse colegiado, na busca da fonte de recursos de onde virá o financiamento 

para absorver o impacto do piso nacional da Enfermagem. 

 

 Bruno Moreti, assessor do Senado Federal; 

 Arionaldo Bomfim Rosendo, Subsecretário de Planejamento e 

Orçamento do Ministério da Saúde e 

 José Gomes Temporão, ex-ministro da Saúde. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O piso salarial nacional da Enfermagem (do Enfermeiro, do Técnico de 

Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira) foi estabelecido pela Lei 

nº 14.434, publicada em agosto de 2022. Trata-se de luta antiga da categoria, 

em busca de remuneração justa e compatível com a importância das funções 

desempenhadas por estes profissionais. 

 *C
D2

20
74

17
96

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Solla
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220741796500

RE
Q

 n
.3

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
12

/2
02

2 
15

:1
8:

02
.3

97
 - 

PE
C3

90
14



 

 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

 No entanto, decisão do STF suspendeu os efeitos da lei recém publicada, 

até que sejam esclarecidos os seus impactos para Estados e Municípios. 

 Esta Comissão Especial tem a finalidade de debater e propor emendas à 

PEC 390/2014, que aumenta o limite de despesa com pessoal, e à PEC 27/2022, 

apensada. 

 Pois bem, os convidados aqui propostos reúnem expertise, tanto pela 

formação acadêmica como pela atuação na área da saúde e certamente 

contribuirão com os trabalhos desta Comissão Especial. 

 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2022. 

 

Deputado JORGE SOLLA 
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